
MUNICíPIO DE BURITIS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARTA Ne 001/2026

"Nomeia tnterinomente e sem Ônus

servidoro poro exercer Funções
lneÍentes oo corgo de Ouvidora no
âmbito do Cômoro Municipol de
Buritis/RO".

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do
Regimento lnterno da Câmara Municipal RESOLVE:

Art. 1s Fica nomeada lnterinamente e (sem Ônus) Edwirges Pogere, para

exercer as funçôes lnerentes ao cargo de Ouvidora no âmbito da Câmara Municipal de

Buritis - RO, a partir do período de 14 de janeiro a 12 de fevereiro de 2026.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Presidência, aos treze
dias do mês de janeiro do ano de dois
mil evinteeseis.
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